
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA 00 ROSÁRICS - CEP: 36570400 - ViÇOSA - MQ 

GABINETE DO PREFETTO 

LEI NQ 1111/95 

Regulamenta impostos s taxas do 
Município. 

O Povo do Município de Viçosa, por seus 
rsprssentantea legaia. aprovou a eu. em aeu nome, aanoiono e 
prcxnulgo a ssguints Lel: 

Art. IQ - O Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza (ISSQN), estabelecido pelo artigo 27 e Anexo 01 da Lei 
nQ 418/83 (CODIGO TRIBUTARIO MUHICIPAL) e alterado pela Lel 
(Complementar nQ '58, de 15/12/87, passa a tsr aa allquotaa da 
Tabela I elesta Lsl. 

Art. 2Q - A taxa de fíacallzaçfio do funcionamento 
de eatabelecimentoa induatriaie, comerclaia e de prestaçfio de 
aerviçoe, eetabelecida pelo artigo 78 da Lei nQ 418/83, passa a 
aer a constante da Tabela I I desta Lel e seu ansxo. 

Parágrafo único - A taxa de licença, quando da 
abertura de qualquer empresa, será proporcional ao número de 
meses restantes do ano em que a firma for aberta. 

Art. 3Q - A taxa de fiecalizaçao do funcionamento 
de eetabeleoimentoa Induatriaie, comerclaia e preatadorea de 
aerviçoa em horário eapeciai, estábelecida pelo Anexo 03 da Lei 
nQ 418/83, paaaa a aer a conatante da Tabela I I I deeta Lel. 

Parágrafo IQ - Para oe efeitoe previatee neete 
artigo, o horário normal de funcionamento de baree, reataurantes 
e lanchonetee eerá estendido até ae 22 horaa. 

Parágrafo 2Q - Oa caaoa de prorrogação do horário 
referido no parágraüCo IQ eerfio deflnldoe como horário especial 
de funcionamento e terfio eua çonceeefio dleolplinada pela 
Prefeitura Municipal. 

Parágrafo 3Q - Apllcam-ee aoa clubes aoclals, 
estabelecimentos noturnos de divereBo e congêneres a conceaafio 
referida no parágrafo 2Q, deede que utilizem aonor izaçfio 
ambiental. 

Art. 4Q - A taxa de publicidade, estabelecida pelo 
Anexo 04 da Lel nQ 418/83, paesa a ser a conatante da Tabela IV 
desta Lel. 

Art. 5Q - A taxa de exercicio da atividade de 
comércio ambulante, eetabelecida pelo Anexo 07 da Lel nQ 418/83, 
passa a ser a constante da Tabela V daata Lel. 
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Art. 6B - A t8X8 de ocupagSo do solo nas viaa a 
logradouros públicos^ estabelecide pelo AnoKO 07 da L s i nfi 
418/83, passa a ssr a constante da Tabola VI desta Lei. 

Parágrafo único - Fica isento dosta taxa o 
produtor rural que u t i l i z a r a feira l i v r e , desde qus cadastrado 
pela EMATER. 

Art. 79 - Esta L s l entre em viqor a partir de IQ 
de ianeíro de 1996. 

Art. BB - Revogam-BS as disposições em contrário. 

Viçosa., 29 de dezembro de 1999 

Geraldo EusncAjio Reis 
Prefeito MunicipJl de Viçosa 

(A presente Lei é originéria ds projeto substitutivo de autoria 
do Versador Euter Paniago, aprovado sm reunião da Cfimera 
Municipal, no dia 27/12/96) 



PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
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GABINETE DO PREFETTO 

IMPOSTO SDBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN) 

TABELA I 

1) Pessoa Jurídica (Empresa) 2X óo faturamento mehsal 

2) Profissionais autônomos de nivel s u p e r i o r . . 1 0 UFM/ano 

3) Profissionais autânomos de nlvel médio 6 UFM/ano 

4) Demais profissionais autônomos 2 UFM/ano 
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TAXA DE FISCAUZAÇÃO DO FUNQONAMENTO 

TAHBLA n - ANUA] J 

LOCAL 

ARBAOS 
ZONAl* ZONA 2* ZONA 3* ZONA 4* 

SECAOI 
Ató 20 3.0 4.0 32 2.6 
O B 2 1 « 3 0 5.5 4.4 3.5 2,8 
O»31«40 6.1 4J» 3J> 3.1 
DB41aS0 6.7 5.4 43 33 
DBS1860 7.5 6.0 4.8 3.8 
Do 61 «70 8J 6.6 5J 4:2 
DeTlaSO 9.1 7.3 5.8 4.7 
OB81a90 10.1 8.0 6.4 5.1 
Oe 91 a 100 l l . l 8.9 7.1 5.7 
Oe 101 alio 12J 9.8 7.9 6L3 
DB111 a 120 13.6 10^ 8.7 6.9 
DB 121 a 130 13.0 12.0 9.6 7.7 
De 131 a 140 16.6 13,3 10.6 83 
De 141 a ISO 18.3 14.6 11.7 9.4 
DelSla lM 20,2 12.9 10.4 
De 161 a 170 22.4 ns 143 11.4 
De 171 a 180 24.7 19.8 15J» 12.6 
De 181 a 190 27J 21.8 173 14.0 
De 191 a 200 30.2 24.1 193 15.4 
SECAO U 
De201a300 33.8 27.0 21.6 173 
De301a400 38.2 3a5 24.4 19.5 
De 401 a SOO 43.1 34.5 27.6 22.1 
DeSOlaóOO 48.7 39.0 3 U 25.0 
De601a700 55.1 44,1 353 28.2 
Da701a800 62.2 49.8 39.8 31.9 
De801a900 703 563 45.0 36.0 
De 901 a 1000 79.5 63.6 509 40.7 
Aâmaete 1000 (hasi Biil) nú, 
ou 

03 (oinoo) VFU pan csih 100 (oon) ni2 

(DVeraoBoio 
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ANEXO DATABBLAn 

ZONAl 

Z0NA2 

ZONA 3 

Cenlro 

Beia Visla 

Lourdes 
Rsmos 
ÜFV 

Aidufaio BoKvsr (Amoras) 
Deianía 
Bom Jesus 
Fánina 
Fuad Chequer 
Inácio Msilins 
XK. 

JúUaMolá 
MariaBusMê 
Nova ETS 
Ssgrada Família 
Ssota Clara 
Santo Antâmo 
SioSebsatiio 
Süvealic 
União 
Vde do Sol 

ZONA 4 
Cadioeira de Santa Crua 
Nova Viçosa 
Novo Silveslre 
SBo Joaé do Triunfo 
Zona Rural 
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TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO EM HORARIO ESPECIAL 

TABELA I I I 

CEMTRO UFM BAIRRO UFM 

Dia 0^07 0x05 

Me» 1,00 p 0,60 

Ano 4,00 2,00 

TAXA DE PUBLICIDADE 

TABELA IV 

1) F-lacas slmplea - - 0,6 UFM/ffl2 

2) Placas luminosas 0,6 UFM/ffl2 

3) "Out Doors" 0,6 UFM/ffl2 

TAXA OE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE COMáRCIO AMBULANTE 

TABELA V 

1 ) A l i m e n t o s 0 , 5 UFM/fB2 

2 ) V e s t u á r i o s 1,0 UFM/ffl2 

3 ) O u t r a s 1,0 UFM/m2 



PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
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TAXA DE OCUPAÇPrO DO SOLO NAS VIAS E LOGRADOUROS POBLICOS 

TABELA V I 

DIA MES 

a ) B a r r a c a s , q u i o s q u e s , " t r a i l l e r s " , 
reboques e assemelhados 0 ,20 /m2 . . . . . . . 0 , 6 0 / m 2 

b) O u t r a s c a t e g o r i a s , 1 . . . . 0 ,30 / f f l 2 . . . . . . . 0 , 7 0 / m 2 
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